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PROCESSO:
INTERESSADO

SS-001/0259/0003]3/2018

CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA E
OUTROS

PA n.' 52/201 9

SERVIDOR PI.JBLICO. LEI 500/1974. Consulta relativa à

cessação do vínculo de servidor admitido pela Lei n'

500/1974 na vigência da Lei Complementar Estadual n'

1 .010/2007, em razão de sua aposentadoria no Regime Geral

de Previdência Social. Artigo 25 da Lei Complementar

Estadual n' 1.093/2009. Inaplicável à espécie a orientação

firmada no Parecer PA n' 42/2012. A aposentadoria

voluntária pelo Regime Geral de Previdência Social implica

ruptura do vínculo jurídico do servidor admitido sob o regime

paraestatutário da Lei n' 500/1974 na vigência da Lei
Complementar n' 1 .010/2007. Exercício de fato. Autorização

para pagamento a tíü.ilo de exercício de fato. Artigo 26, inciso

1, do Decreto Estadual n' 52.833/208 c.c. art. 60, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 6 1 .036/201 5

PARECER:
ENIENTA:

Q

1. 0s presentes autos são encatninhados a esta

Procuradoria Administrativa acolllendo proposta do Núcleo de Direito de Pessoal, da

Subproculadoria Geral do Estado da Área da Consultoria Geral, que divisou matéria de

repercussão à Administração Pública em consulta formulada pela Secretaria da Saúde

concemente à cessação do vínculo de servidor admitido pela Lei 500/1974 na vigência da

Lei Complementar Estadual n' 1.010/2007, em razão de sua aposentadoria no Regime
Geral de Previdência Social
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2. O caso concreto retrata a situação funcional de

servidora admitida nos termos do artigo ]', inciso ], da Lei n' 500/] 974 após o advento da

Lei Complementar Estadual n' 1.010/2007 e, portanto, submetida ao Regime Geral de

Previdência Social, que se aposentou eln 10 dejulho de 2015 e permaneceu exercendo suas

atribuições em seu posto de trabalho.

3. Segundo expõe o Centro de Orientação e

Normas do Grupo de Gestão de Pessoas da Coordenadoria dc Recursos Humanos da

Secretaria da Saúde, muito embora o artigo 25 da Lei Complementar n' 1.093, de 16 de

julho de 2009, tenha estabelecido regra dc extinção das funções-atividades preenchidas nos

termos da Lei 500/1974 após o advento da LCE n' 1.010/2007, o Sindicato dos
Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo - STNDSAUDE logrou obter
decisão judicial favorável, em sede de mandado de segurança coletivo, no sentido de se

afastar a dispensa genérica c abrangente na forma fixada pela LCE n' 1 .093/2009 (cópia da

decisão às fls. 35/38 dos autos).

4. Considerando, contudo, os termos da decisão

judicial que também assegurou à Administração, a seu critério, dispensar o servidor

quando constatada a cessação da necessidade do serviço, inclinou o órgão consulente pela

necessidade da dispensa da servidora cm razão de sua aposentadoria pelo regime geral. Isto

porque, consoante a manifestação de fls. 39/40, ''como a função-atividade regida pela Lei

500/74 tem a sua extinção decretada quando da aposentadoria, nos parece desarrazoado

que o servidor igualmente admitido nos termos da Lei 500/74, com a ressalva de que após

a publicação da LC 1.010/2007, possa permanecer indefinidamente nos quadros da

Administração. Parece-nos inaplicável, no caso, o Parecer PA n' 42/2012 que cuida

exclusivamente dc servidores celetistas". A valer, no dizer do órgão técnico,

Considerando que a única diferença do servidor admitido nos

[ennos da Lei 500/74 após }l LC 1.010/2007 é o regime de

previdência sendo que, nos demais aspectos, o seu rcgramento é

idêntico ao dos demais servidores regidos pela Lei 500/74, a

Secretaria da Saúde vem entendendo que o vínculo do servidor não
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pode perdurar após a concessão da sua aposentadoria, em que pese

esta dar-se no Regime Geral da Previdência Social [...]"

5. Ante os elementos colacionados, questiona o

órgão consulente se o servidor admitido pela Lei 500/1974 na vigência da LCE 1 .01 0/2007

pode penllanecer no serviço público após a concessão da aposentadoria pelo Regime Geral

de Previdência Social e, caso contrário, "como se deve tratar a situação de servidores que

mesmo aposentados continuaram no exercício de suas ftJnÇÕes" (fls. 39/40).

6. Por sua vez, a então Unidade Central de
Recursos Humanos manifestou-se no sentido de ser aplicável à espécie a orientação posta

no Parecer PA n' 42/2012, de modo que não existiria impedimento legal para que o

servidor admitido nos tcmtos da Lei 500/1974 permaneça no exercício de suas funções

após a aposentadoria concedida pelo TNSS (fls. 42/44).

7. Ante as atribuições conf'eridas pela Resolução

PGE-2, de 10 de janeiro de 201 8, manifestou-se o Núcleo de Direito de Pessoal por meio

do Parecer NDP n' 39/2019t, no qual sc concluiu pelo rompimento do vínculo com a

Administração considerando que a aposentadolia é causa de vacância da função-atividade

(art. 59, ]V, da Lei Complementar n' ]80/1978). Relativamente ao período em que a

servidora continuou no exercício das funções ainda quc após a aposentadoria, o órgão

jurídico preopinante sustentou que houve exercício de fato, de modo a ser devido o

pagamento da remumeração baseado no princípio que veda o eruiquecimento sem causa,

desde que presentes os requisitos previstos no Despacho Nonnativo do Govemador dc

1 9/1 1/1970 (fls. 46/5 1).

8. Ex v/ do despacho dc fls. 52, vieram os autos a

esta Especializada para análise e manifestação.

E o sucinto relatório do essencial. Opinamos

l Pareccrista a Procuradora do Estado ELlsÂNGELA DA LinKAÇÃo
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9. É assente nesta Instituição, de longa data,

orientação no sentido de que "se o contrato de trabalho for rescindido, como deve ser com

a aposentadoria, a continuidade só pode ocorrer com o novo contrato e este depende de

aprovação em concurso público de provas e títulos do servidor" (despacho emitido pela

então Subprocut'adora Geral do Estado da Consultoria no Parecer PA-3 n' 39/] 994z).

10. Com efeito, a emissora do Parecer PA-3 n'

121/20013 demonstra o acerto da orientação consagrada na cadeia de diversos precedentes

desta Especializadas c faz ver que a continuidade do trabalhador no serviço público após a

quebra do vínculo laboral dá início a uma nova relação jurídica, de modo que a sua

permanência após a aposentadoria representaria afronta à regra inscrita no artigo 37, ll da

Constituição Fedcral5

11. Ein outra passagem, assevera a então

Subprocuradora Geral do Estado Área da Consultoria, ein defesa do entendimento

instiülcional, que os empregados públicos regidos pela legislação trabalhista são também

servidores públicos, sendo-lhes aplicáveis as disposições da Lei Complementar n'

180/1978 por força do art. 205, IV, da referida lei(despacho de aprovação ao Parecer PA

n" 64/2007).

12. Como é cediço, a orientação institucional foi

revisada diante da constatação de quc não haveria argumentos suficientes para reverter a

jurisprudência dos tribunais superiores que sc consolidou em sentido contrário, de modo

que se propôs no Parecer PA n' 42/2012 a modificação da exegesc agasalhada até o

momento, passando-se a entender que a aposentadoria espontânea do empregado não

implica extinção automática do contrato de trabalho, ainda que sc trate de empregado

autárquica ou ftlndacional
2 Dra. FERNANDA DIAS MENuzES DE ALMEIDA
3 Procuradora do Estado DoRA MAniA OE Oi,iVETRA RAMos.
4 Consubstanciado nos Pareceres PA-3 140/1993, 39/1994, 270/1994. 235/1995. 28/1998. 97/1999 e.
posterionnente, nos Pareceres PA 64/2007, 202/2007 e 25/20 10
i Verbas: "AI'ligo 37. [...] 11- a iltvestiduta en\ cat'go ou emprego pCtbLico depende de apt'ovação prévia etl\
col\curso pfibiico de provas ou de pt'ovas e títulos. de acordo cona a }tattn'ez« e u complexidade do cargo oil
elttprego, }lalbrnlu prevista etn lei, tessctlvadns as nomeações pcit'a Galgo etlt cntuissão declamado eltl lei de
{ixli e }totneação e exonel'ação
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13. A análise empreendida no bojo do Parecer PA

n' 42/2012 está apoiada na jurisprudência cristalizada nos tribunais superiores após o

julgamento das ADls 1 .770-4 e 1.72]-3, nas quais declaradas a inconstituclonalidade dos
$$ 1 ' e 2' do artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho.

14. Logo, inaplicável a diretriz ninhada no Parecem

PA n' 42/20]2 ao caso concreto, uma vez que não se cuida de empregada regida pela

legislação trabalhista, mas Servidora admitida nos termos da Lei n' 500/1974, ainda que

Jungida ao Regime Geral de Previdência Social em razão do ingresso no serviço público
após o advento da Lei Complementar Estadual n' 1 .010, 1' dejunho de 2007ó

15. A Lei Complementam Estadual n' 1.093, de ]6

de julho de 2009, a par de instituir o regime jurídico especial de contratação por tempo

detenninado de que trata o art. ] 15, X, da Constituição Estadual, trouxe regra de extinção

da contratação de pessoal sob o regime jurídico da Lei n' 500/1974 na vigência da Lei
Complementar n' 1 .0] 0/2007. Confira-se:

4i'ligo 25 - ,4s coltttatações de pessoal após o advento da Lei

conlplel[iultcii' tl' ].010, de 1" de junho de 2007, sob o }'egitne
jurídico dn est.Irão
atttotllaticatllettte extilttas:

[ -.Íilldo o pt'azo de colitt'citação. (Jttaitdo a vigência vivei' sido

estipt1lada;

11 - após o decul'se de 12 (doze) tlieses, contados da datcl dn
publicação desta !ei complettlenlal. cluando o prazo da viRêlicia
da conta'atclção ttão tiver sitio d(Jiijido.

1 6. Sucede, contudo, que referido dispositivo vem

sendo afastado pelo Poder Judiciários-s, sem que sc tenha notícia da deflagração de

Lei n' 500/sa74 a L(i:E n' l .Ol0/2007 submeteu ao omlme Próprio de Previdência Social os admitidos pela

f Vida a decisão proferida nos autos da Apelação Cível 00351 23-85.2009.8.26.0053 (Rel. OsclLD DE LíuA
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controle abstrato de constitucionalidade da nolllla. E exemplo disso a decisão favorável
obtida pelo Sindicato dos Traball)adoras Públicos da Saúde no Estado de São Paulo -

SINDSAUDE em sede de mandado de segurança coletivo, no qual emergiu a seguinte
decisão, nos termos da ementa abaixo colacionada:

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - Lei Complementar

1.093/09 que Hxou prazo para dispensa de servidores admitidos

nos tempos da Lei 500/74, depois da Lci Cotllplemenlar 1.010/07

que efetivou servidores temporários admitidos sol) a égide da Lei

pleliminamaente citada - Preliminares afastadas Sentença que

entendeu feridos fatos jurídicos legítimos c situações jurídicas

consolidadas, considerou a situação de efetividade da Lci

Complementar 1.010/07 para os que seriam dispensados - Nesta

Lei Complementar 1.093/09 o legislador, de forma abrangente

e genérica, sem qualquer preocupação com a necessidade do

serviço, llxou prazo para a dispensa dos servidores admitidos

sem prazo determinado - Impossibilidade - O Poder Público,

porém, pode dispensar se ocorrer, a seu critério,

desnecessidade do serviço - Exercício do Poder Discricionário -

A.rt. 35 da Lei 500/74 - Reexame necessário, considerado

interposto, e recurso palcialmcilte providos.

(TJSP; Apelação Cível 0035493-64.2009.8.26.0053; Relator

(a): Francisco Vigente Rossi; l I' Câmara de Direito Público; Data

do Julgamento: 16/08/2010)(g.n.)

]7. A prevalecer os ternos do acórdão, os

servidores beneficiados pela ordem judicial não podem ser genericamente dispensados por

aplicação do mencionado artigo 25 da Lei Completnentar n' 1.093/2009. Isso não signiülca,

entretanto, que possam permanecer indefinidamente nos quadros da Administração: o

acórdão reconheceu expressamente a possibilidade de dispensa quando constatada a

desnecessidade do serviço c não afastou, como aliás não poderia, outras hipóteses legais

JuNioR, l I' Câmara de Direito Público, j. 07/10/2014)
8 O Tribunal de Justiça de Sào Paulo expediu a Resolução n' 499, dc 14/10/2009, por iTlcio da qual dispôs
em seu artigo I', que, "Nào se aplica ao Podem Judiciário do Estado de São Paulo a Lei Complementar
Estadual n' 1.093/09, especialmente o art. 25"
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que podem dar ensejo à vacância da função-atividade, tais como a aposcntadoria do

servidor (art. 59, IV, da LCE 180/1 9789).

1 8. Logo, a aposcntadoria voluntária pejo Regime

Geral de Previdência Social implica ruptura do vínculo jurídico do servidor admitido sob o

regime paraestatutário da Lei n' 500/1974 na vigência da Lel Complementam' n' 1 .0 1 0/2007lo

o que de resto vai ao encontro da diretriz ninhada institucionalmente, como demonstrado
dcinício.

19. Finalmente, faço apenas as seguintes

anotações no ponto em que o órgão jurídico preopinante alvitra a existência de exercício de

fato, uma vez "presentes os requisitos da existência legal do cargo ou função, do ato fonllal

dc designação e da prestação real e efetiva do trabalho", de modo que seria devido o
pagamento cm situações que tais em razão do princípio geral de direito que veda o

elu'iquecímento scm c8usâl

20. Com efeito, colmo proHlcientemente

demonstrado no Parecer PA-3 n' 352/1982lz, são quatro os pressupostos que caracterizam

a figura do funcionário de fato, a saber "(a) a existência legal do cargo público exercido;

(b) o exercício concreto desse cargo pelo pretendo funcionário de fato; (c) a inexistência de

investidura regular c (d) a boa-fé do funcionário de fato ao assumir o cargo público"
r'q

21. Relativamente ao terceiro item, o apontamento

feito no caso concreto analisado no aludido opinativo (exercício de fato após o advento da

aposentadoria compulsória), calha igualmente à espécie:

9 Lembro que as disposições da LCE 180/1978 aplicam-se aos servidores admitidos nos teimas do artigo I'
da Lei 500/1 974 por força do artigo 205, 1, daquele diploma

Cuida-se de diretriz adorada no âmbito do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual
IAMSPE, consoattte sc depreende do relatório do Parecer PA n' 2/201 7, em que se analisou a viabilidade de
se manter a manutenção da qualidade dc contribuinte do IAMSPE de servidora Lei 500/1974 admitida na
vigência da LCE n' 1 .01 0/2007, após ter sido excluída dos quadros da Administração Pública em decorrência
de aposcntadoria no âmbito do RGPS (cól)ia encantada às fls. 24/34 do expediente).
1 1 Conquanto seja ]egularlnente citado pelos órgãos jurídicos, parece-me que Q Despacho do Govemador de
16, publicado cm 19 de novembro de 1970, cuida de situação específica. A valer, como afirmado ]lo
indigitado ato, "só sc pode reconhecer ao funcionário o exercício de falo dc uma função ou cargo de chcHia,
quando haja existência legal" (cópia anexa).
[2 De autoria do Dr. ELlvAL i)A Sii,VA RAt\,íos.
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;ln casu", estão presentes, insoflsmavelmetlte, os requisitos que

constam das letras "a", "b" e "d" do item precedente. Quanto ao

requisito hltante (letra "c"), se é certo que não se pode falar, na

espécie, em ausência de investidura regular (o ato de nomeação foi

perfeito), não é illerlos carreto se admitir a eqtliparação da

inegularidade na continuação do exercício, por causa
Superveniente à investidura, à inegularidade no prós)rio ato de
piovlmento em si

(PA-3 n' 352/1982, itcin 61)

22. Em llavendo necessidade de autorização para o

pagamento de remuneração a título de exercício de fato (art. 26, 1, do Decreto Estadual n'

52.833, de 24 de março de 2008i3), dever'ão os autos ser alçados à deliberação do Senhor

Secretário do Govemo, após ouvido o órgão jurídico competente, ex v/ do parágrafo único

do artigo 60 do Decreto Estadua] n' 6] .036, de I' de janeiro de 2015, o qual transferiu a

essa autoridade as atribuições previstas no art. 26 do Decreto n' 52.833/2008.

23. Propomos, ao final da tramitação deste

expediente, o encaminhamento de cópia da orientação aprovada nesta Instituição à

Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, a quem compete a orientação técnica dos

órgãos setoriais do sistema de administração de pessoal no âmbito da Administração Direta

c Autárquica (artigo 104, Vlll, do Decreto Estadual n' 64. 1 52, de 22 de março de 20 19).

A eleva isideração superior

São PaÓlo,27 agosto de 2019

OAB/SP n.' 227.865

HÜ Srl$H H eH'gHH%Zl:Z
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Secretntia dp Educação. deverá coinpareccr
a uta Secretaria. 8 fmi de retirar:a ceF.
bidão ieouerida (SJ-t},0 97.161-'zo).Parecer do $AJ d8 Ca:e ci\.ll

Processo n. GG --.= 2 .451-69 --1 . 106-69 e SSP -- 24.4'í2
Parecer n. 1.252-70
Interessado: Moacir Jalme8 0utrK de Oliveira

Aps.:. CONSELHO PENITENCIÁRIO

Localidade!' Capital
. Assunto: pagamento por exercício defato, de ftmçâo 'de 'lbou;oiro

Ésse : SAJ, reiteradamente.. opilta }xlo
p8»gamlnto pelo gxçwicio de fato, 'desde 'quepreenchidas condiçõn essenciais. B tal Pa-
gamento.ocorre par'a qup se obedeça Q Fria
!Sp$o univelul hue veda c. enríquecüãentotlÍçito

Bielsa. In Derecho Administratit-o. 6.a
ed., . ltK4, . pág. 51. eminou:

Como regia és admissible el derecboa] gueldo qui tiene todo ftucionário de
hecbo de bbena' lé. Esta solución 'no deri:
va. de !a üplicación rigorosa o lógica de ios
princípios próprias del estatuto 'ãe fundo
Bário ii] de ]os de ]a doctríiu contractual
sino del .enriquecimento.sín cause. que pa:
n ]a Admlntstr'ácida Pública. -iinpli(ãnq' e
ximh'-se de ]a obHgacióm de ]ngu e] suei

Hil$e. Vol, P7. pág. 769, afirmou:
E MÁrio Neves Ba.testa ín Revista F'or

Rel3çj d- Processso Julgados
do dia 16-11-1970.

Sos

l)r. Noõ Aze\ edo
Edson de Olixeitn

di'pdc, ii)ali. n.0 22.141
vel

}:Ü".UH.,:E R::emg;lHg!" ':t«çá. "

lpa. -- Dr. J. An
. 1,. C. . Fax'orá

mento pot circunstancias
\'onbade

Leia-se: No proa
z.sIgilO-STA. em que
Cosendey [[.ea]

Pro\'ada está . pejo documento que juntano procedo . . sÓ )tão eíetivaRdo o recojlli:
mento por circunstancia alheias à sua \ontarte

Ollndc Morato dc Aln)e)da -.- Cad, Pub.
de Eldorado -- L C. -- Favorável

Dr André peixeira IJnia
Domingos I'eltcio - Cosa de Detenção-- ],. C -- Farorá\e].
Luiz Gaitas Scl))}arlngcr -- Casa de

Detenção -- L. C. -- Favbráve]

GG
é

2.{)Q5170 cl
interessado

aPS.
Loja

:-$©Kg UhF:lHêÉ:ã
8.ç:;U: Z'pd%H*!ãE'ãl:lli 11}
decreto. nos c.asas decorrentes' dc Teíorzna
administrativa "pro- Jaborc" 80s servidores
designados para 'o.exercício de função dechefia. e de direção de unidade' e;'istellte
por. fôrça de lei bu de decreto e que não
tenha o cargo corrapondente.

Sil\lo
- L.0

Dr
Al\'arenga -- Casa de
Fbvoráve].

Cid Vieim de Souza
Nelson fogueira de li'feitas -- lpa
J. Andrade, mata. n.o lO. l{9

Fã\'arável
AlaRDe
L.C
FI'811ci$r'o

['en=

Casa ])atenção
]

Gabinete
Apostila do Secretario de Estado Chefe

da Casa Oi\.il. de 18-1 1 -70
Na rcsoltiçãc de 19. publicada no ''l).C)."

(lc 20.2.?0. qtle aposentou. no$ termos do
artigo 222, 11. da Leí l0.261 (}e 28.10-68. 8
Partir de 18.1.?o. d Autoria Oamaien (la-partir de 18-]bral lvancko.

do Secretário DI' L.0.
Gançaltes

-- l;avara\'e}.
Tintino . Casa de Deter\ção

Casa de Detenção d

Proclti'odor a G?i'at do Estado
Portaria tlo I'rortirnltor Geral do Eslavo.

l[c 1 ?-1 1 -] 9i0

l)e:;i:n:intlip. o Sr. Bcnc(Sito Lo»es dc
Casei'o R(''-. Tt,c 309-860, Ascensorista Pa



PROCUjtADORIAGERALDOESTADO
PROCUjiADORIA ADMINISTRATIVA

PROCESSO
SS-OO1/0259/0003]3/2018(GDOC 16847-608993/2018)

CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA E
OUTROS

INTERESSADO

PARECER: PA n.' 52/2019

Ao enfatizar que a orientação fixada pela Procuradoria

Geral do Estado a partir da aprovação do anterior Parecer PA n.' 42/2012 repousa sobre

fundamentos de ordem justrabalhista inaplicáveis às relações jurídicas de natureza

institucional ou estatutária, coloco-me de acordo com o Parecer PA n.' 52/2019, por seus
próprios e jurídicos ftlndamentos.

Transmitain-se

Subpiocuradoria Geral da Consultoria Geral
os autos à consideração da douta

P.A., em 30 de agosto de 2019

JOR
Procurador do Estado respondendo pelo expediente

da Procuradoria Administrativa
OAB/SP n.' 245.540

}it.!í\ )aiupJoltt\. 1::7 -- 4o ai-kCtztf- -- C'E



PROCURADORIAGERALDOESTADO
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

b

PROCESSO SS-001/0259/000313/2018

INTERESSADO CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA E
OUTROS

ASSUNTO SERVIDOR PÚBI.ICO - APOSENTADORIA - ADMISSÃO
NOS TERMOS DA LEI 500/74, APÓS A PUBL. LC N' l.OI0/07

- CONTRIBUIÇÃO P/RGPS - DÚVIDAS S#ERMANÊNCIA
NA FUNÇÃO-ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

PA n.' 52/2019PARECER:

1. 0 Parecer PA n' 52/2019 examinou consulta formulada

pela Secretaria da Saúde, referente à situação ítlncional de servidora admitida com

fundamento na Lei estadual n' 500/1974, na vigência da Lei Complementar estadual n'

1 .010/2007, que, embora tenha se aposentado, permaneceu no exercício de suas atividades,

concluindo que a aposentadoria voluntária pelo Regime Geral de Previdência Social

acarreta ruptura do vínculo jurídico de servidor admitido sob a égide dos mencionados

diplomas legais e traçando diretrizes a serem observadas quanto ao pagamento de
remuneração a título de exercício de fato.

2. Por anuir com o Parecer PA n' 52/2019, que contou

com a aquiescência do Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Administrativa,

encaminho os autos à Senhora Procuradora Geral do Estado, com proposta de aprovação da
peça opinativa em questão.

SubG-Consultoria, 26 de fevereiro de 2020

4,/,v"-C-- IC,''Q.,X.'Lb/'-'\ "\.-
EAÍGK»i\A. CRISTiNA CLÉTO MAROU.A
SbBfkobuk,ii5i;iü'dii;;},' oó'R;.iB8

CONSULTORIAGERAL

3 n)
/



@ PROCURADORIAGERALDOESTADO
GABINETEDO PROCURADORGERAL

PROCESSO:

INTERESSADO:
ASSUNTO:

SS-001/0259/000313/2018

CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA E OUTROS
SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA - ADMISSÃO

NOS TERMOS DA LEI 500/74, APÓS A PUBL. LC N' 1.0] 0/07
- CONTRIBUIÇÃO P/RGPS - DÚVIDAS S#ERMANÊNCIA
NA FUNÇÃO-ATIVIDADE APÓS A APOSENTADORIA.

1. Aprovo o Parecer PA n' 52/2019, por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

2. Restituam-se os autos à Subprocuradoria Geral da
Consultoria Geral para prosseguimento.

GPG, em 27 de fevereiro de 2020

PROCU]
qRTOCORONA

.LDOESTADO



© PROCURADORIAGERALDOESTADO
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

PROCESSOU.'
INTERESSADO

SS-001/0259/000313/2018

CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA E
OUTROS

134/2020

SERVIDOR PÚBLICO - APOSENTADORIA - ADMISSÃO

NOS TERMOS DA LEI 500/74, APÓS A PUBL. LC N'

1.010/07 - CONTRIBUIÇÃO P/RGPS - DÚVIDAS

S/PERMANÊNCIA NA FUNÇÃO-ATIVIDADE APÓS A
APOSENTADORIA.

COTASUBG-CONSn
ASSUNTO:

Dê-se ciências e, após, encamínhenl-se os autos à

, pala prosseguimento.

São Paulo, 1 6 de margq dg.2020

MANIA DE LOURDbg.!2:ALCE PINHEIRO
SUBPROCURADORAGERALADJUNTA

CONSULTORIA GERAL

l Listagem PA Completa
Cota SubG-Cona n.' 1 34/2020 Página l de l


